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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER 

REFERÊNCIA: Projeto de Resolução nº. 93/2024
ASSUNTO:
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística objetivando a implementação do Programa Estadual de Identificação e Controle da População de Cães e Gatos 

AUTOR: Prefeito Municipal

O presente projeto de lei tem como objetivo obter autorização legislativa para a celebração de convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, tendo por objeto a implementação do Programa Estadual de Identificação e Controle da População de Cães e Gatos, visando à reforma e ampliação do abrigo temporário de animais de cães e gatos.

A justificativa destaca que a reforma e ampliação são necessárias devido à crescente demanda por serviços de abrigo e às condições inadequadas das instalações atuais, que impactam negativamente o bem-estar dos animais. A melhoria das instalações proporcionará um ambiente mais seguro e confortável, enquanto a ampliação permitirá acomodar um maior número de animais, atendendo à demanda da comunidade. O convênio é de R$ 2.187.089,23, com a transferência de R$ 1.000.000,00 de responsabilidade do Estado, sendo o restante de responsabilidade do Município.

No que se refere a esta comissão, que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, nada a reparar. 

Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de julho de 2024.

Vereador SARGENTO LAUDO
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